
RANJA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.- 19— INTERROMPER a Licença Prêmio do Sr. 

Paulino Gonzalez, ocupante do cargo de Agente Fazendário, lota 

dono DFF, conforme processo n9 17/79, a partir de 18.12.78,fi 

cando com um saldo a gozar dTA.S_Xquarenta'e cinco) dias. 

. Art. 20  - Revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Umuarama,' 

Estado do Paranã, aos 	dias do mês de janeiro de 1979. 
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Decreto ké 014 

Interrompe a Licença Premio do Sr. 

Paulino Gonzales. 
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